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PROCESSO - 
INTERESSADO PRESIDÊNCIA CAU/SE 
ASSUNTO Calendário de reuniões ordinárias da CEF-CAU/SE 

DELIBERAÇÃO Nº 006/2022 – CEF-CAU/SE 

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/SE, reunida ordinariamente por 

videoconferência, no dia 21 de fevereiro de 2022 às 9h00min, no uso das competências que lhe conferem 

o art. 93 do Regimento Interno do CAU/SE, após análise do assunto em epígrafe, e 
 

Considerando a necessidade de definição do calendário de reuniões ordinárias da CEF-CAU/SE 

compatível com tarefas profissionais e acadêmicas de membros da comissão. 

 

DELIBEROU: 
 
1 – Aprovar o calendário de reuniões ordinárias da CEF-CAU/SE para o ano 2022: 14 de março, 11 de 

abril, 09 de maio, 13 de junho, 11 julho, 08 de agosto, 12 de setembro, 10 de outubro, 07 de novembro e 

05 de dezembro. 

 

3 – Encaminhar calendário atualizado para conhecimento da Presidência do CAU/SE. 
 

 

Folha de Votação 
 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abs. Ausente 

Ítalo Sérgio Barros Lima Motta 
Membro suplente x   

 

Eduardo Rodrigues dos Santos 
Coordenador Adjunto x    

Agripino da Silva Costa Neto 
Membro suplente    x 

 

 

Aracaju – SE, 21 de fevereiro de 2022. 

Considerando a autorização do Plenário, a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos 

membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões 

deliberativas virtuais, atesto a veracidade e autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 
 
 

Mileise Oliveira Santos 

Secretária CAU/SE 
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